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L E I N . 2058 — D E 31 D » D B Z - Í M B R O na 1924 
Providencia sobre a reforma de autos origina es de processo 

crime nos casos de extravio ou inutilização 

O D o u t o r Car l os de Campo? , P r e s iden t e do E s t a d o de 
São P a u l o . 

Faço aaber que o Congresso L e g i s l a t i v o decretou e eu 
p romu l go a l t i s e g u i s t e : 

A r t i g o l." — N o C S S Ü de descaminho ou destruição de 
autos de acção p e n a l , dispensar-soá o processo de res taura-
çâ'i, quando em j u i z o houve r tras lado o u certidão t e x t u a l 
dos autos perd idos . 

§ único. — O possuidor de certidão t e x t u a l tu tras
lado que , i n t i m a d o a exh ib i l - os em j u i z o , de.satteuder á i n 
timação, acará su je i to á m u l t a até R s : 1:000$000 impos t a 
pe lo jui2 o u au to r idade processante , sem prejuízo das penas 
erJminacp * m que i u c r rer p e l a desobediência. E m todo o 
caso, extrahîda a cópia, será o documento restituído. 

A r t ' g o 2.° — N a f a l t a de traâla-o ou certidão t e x t u a l 
doB auto? , o j u i z ou au to r idade processaute mandará ex-of-
ficio ou a r eque r imen to de q u a l q u e r das partes : 

a) que o escrivão cer t i f ique u estado do processo se
gundo a sua lembrança e r ep roduza o que houve r a respei 
to em seus p r o t o c o l k s e r e g i s t o s ; 

6 ) que se r equ i s i t em, não só cópia dos Ectcs do i n 
quérito, como quaesquer informaçõas constantes dos reg istos 
das repartições p c l i c i a e s , cadeias c u pen i t enc i a r i a s ; 

c ) que as partes s f j am. e i t *das pessoa lmente , ou , quan 
do não se eucoütr-m n a &éle da comarca , ed i t a lmente , com 
o prezo de c inco d ias , p a r a d i z e r em em aud ionc ia . extraor
dinária, sobre a restauração dos autos. 

A r t i g o 3 a — N a audiência a p r a z i d a as partes serão 
ouv idas m e n c i t nando-se era t e rmo c i r cuns t anc i ado os pontos 
em que est iverem tecerdes e a exhibição e con f e renc ia das 
cou t i a fés, d u p l i c a t a s e mais reproducço's des netos do pre-
cesso que houve r em apresentado e confer ido-

§ único — O u v i d a s as psrteõ o u ve r i f i cada a sua re
v e l i a , o j u i z ou au to r idade processante determinará desde 
l ogo as d i l i g e n c i a s necessárias á restauração do que fa l ta r . 

A r t i g o 4.° — O b S ' r v a se á o segu in t e no processo de 
restauração : 

a ) Rí-inquirir-se-âo as tes temunhas , podendo ser s u b s 
tituídas se que t i v e r e m fa l l e c ido o u g« encon t ra r em fora do 
território do Es tado . 

& ) Os exames perícíaes serão repet idos quando p o s 
sível e do pre f e r euc ia pelos mesmos 'per i tos , 

c ) A prova ' d o c u m e n t a l se r e p r o d u z i a por m e i o de 
cópia a u t h e n t i c ) , ou , quando impossível a obtenção de cópia 
por meto de t es temunhas que sa ibam da preexistência e leôr 
do documento . 

d ) Poderão também ser i n q u i r i d a s Bobre a p r e e x i s 
tência e tcôr dos actos do processo as autí r idades , s e r v e n 
tuários e mais, pe&soRS que t e n h a m funedíouado noa autos . 

e ) Não seião computadas entre as t es t emunhas n u -
m e i ár ias as menc ionadas nos dois inc i sos anter iores . 

/) Prevalecerão as peças doe aut.>s o r i g i n t e s que a p -
parecerem no correr do processo de restauração. 

A r t i g o 5.° — Rea l i z adas as de l i g euc i a s que sa lvo , m o 
t i vo de força ma io r , d e v e m f i car anc lu i das dentro c m 15 d ias 
da audiência i n i c i e i , serã' ) os autos conc lusos p a r a j u l g a 
men to . 

§ 1." — N ã » haverá l o ga r a cobrança de sel los e t a xa 
j u d i c i a r i a quando j à t e n h a eido f e i ta noe autos o r i g inaes . 

§ 2.a — Será condemnado nas custaa do processo de 
restauração q u e m h a j a dado c ausa ao descaminho . 

§ 3." — A s partes serão i n t i m a d a s dn Bentença n a f o r 
m a do ar t . 2.°, C . 

§ 4.* — D a sentença caborá recurso em sent ido e s -
t r iotp, iu te rpos tu dentro em 5 d ias r!a intimação e a r razoado 
dentro e m e gua l prazo , r e c u r s j que subíiá nos p rop r i o j autos 
á i n s t a n c i a super io r . 

A r t i g o 6.° — J u l g a d a a restauração, o processo s e 
guirá o seu curso, o u será a r ch i vado , conforme se t r a t a de 
fe i to p a a d . n t e ou f indo . 

§ Único. — S i appa r e c e i em os autos o r i g iuaes , ne l l ea 
seguirão os termos que não e t i v e r em processado nos d a res t 
tauração, appeosmido -se lhes estes. 

A r t i g o 7.° — Far -se - á pe rante o j u i z do fe i to em p r i 
m e i r a i n s t a n c i a a res tam ação doB autus perdidea n a s egunda . 

§ U n i o. — N a comarca da c a p i t a l os processos que, 
ao tempo do descaminho , j a es t i verem sujeitos, ao c o n h e c i 

men to do J u r y serão restaurados pe ran t e o j u i z aummar i an ta 
e ren&iUid»?, depois de j u l g a d a a restauração, ao j u i z r a 
q u i n t a v a r a c i i m i n - l . 

A r t i g o 8.° — D o m a n l a d o de prisão consequente á 
coudeuiHüção o u á p r o n u n c i a coustarão o in t e i r o teor da 
senteuçi e o nome e residência das t es t emunhas e dos per i tos. 

Art- 'go 9." — E s t a l e i entrará em v i g o r n a da ta da 
sua publicação. 

A i t g . ) 10. — Revogam-se as di9pos ;çò'8 em cont ra r i o . 
O Sec re ta r i o do E s t a d o dos Negócios d a Justiça e da 

Segurança P u b l i c a , a s s im o faça exe cu ta r . 
P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , 31 do 

Dezembro de 1924. 
C A R L O S D B C A M P Í B 

Bento Bueno 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Justiça e da Segurança 
P u b l i c a , aos 31 de D e z e m b r o de 1924. — O D i r e c t o r , Cariou 
Villalva. 

L E I N . 2059 — D B 31 Da D E Z E M B R O D B 1924 
Dispõe sobre o processo ãe menores delinquentes 

0 D o u t o r Ca r l o s de Campo? , P r e s i d e n t e do E s t a d o do 
São P a u l o , 

Faço saber q u e o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e eu 
p r o m u l g o a l e i s e gu in t e : 

A r t i g o I.° — F i c a creado n a comarca d a C a p i t a l , p a r a 
amparo e protecção, processo e j u l g a m e n t o dos menores 
abandonados e de l i nquen t es , o cargo de j u i z p r i v a t i v o de 
menores . 

A r t i g o 2.° — A s suas attribuiçõas serão: 
1) — processar e j u l g a r o abandono de menores e OB 

c r imes o u contravenções po r e l les p r a t i c a d o s ; 
2) — proceder á verificação do estado phys i co e m c r a l 

dos menores SUJ<UOB ás suas deliberações, e, ao mesmo tempo, 
d a situação m o r a l soc i a l e econômica doa paes, tutores e r e s 
ponsáveis pelos alludidoB menores ; 

3) — o rdenar as med idas concernentes ao t r a t amen to , 
collocação, g u a r d a , v i g i l â n c i a e educação dos menoreB a b a n 
donados e d e l i n q u e n t e s ; 

4) " nomear os eommíssaritis de v i g i l a n e i a , retribuído?, 
e acce i t a r e d i spensar os voluntários ou g r a tu i t o s que se 
o f f e r ece rem; 

5) — conceder e r evogar o l i v r a m e n t o c o n d i c i o n a l aos 
menores in t e rnados em escolas de r e f o rma , . u a comarca da 
sua jurisdição ; 

6) — des i gna r a pessoa sf-b c u j a vigi lância deverá ficar 
cada u m do3 m e n o r e B que o b t i v e r ease favor e a fôrma d a 
mesma v i g i l ânc i a ; 

7) — decre tar a suspensão o u a pe rda d o pátrio poder , 
r e l a t i v ame n t e aos menores abandonados e de l inquen tes ; 

8) — nomear - lhes e des t i tu i r - lhes os tutores ; 
9) — fixar a pensão d e v i d a pe lo pae , mãe o » pessoa 

o b r i g a d a á prestação de a l i m e n t o s ; 
10j — i m p o r as mul taB a que se re fe rem os p a r a g r a -

phos 15 e 31, do a r t i g o 3." d a l e i n . 4.242, de 5 de J a n e i r o 
da 1921, e a r t i go 33, n . 6, l e t r a ã, do r e g u l a m e n t o appro-
vado pe lo decroto n . 16.272, de 20 de D e z e m b r o de 1923 ; 

11) — fiicftlizar o s e s t i ba l e e imen tos públicos o u p r i 
vados, em que se a c b n n menores sob sua juriadicção, t omaudo 
as p rov idenc i as que lhe parece rem conven i en tes ; 

12) — fiscalizar, por intermédio d o s coramissar ios de 
vigilância, a observância dos a r t i gos 210, 211, § único ; 212. 
§ 1.° e 2,°; 213, § 1.°, 2.°, 3.°, 4.° e 5.° d o decreto 2918, 
de 9 de A b r i l de 1918, que b a i x o u po r autoríSiçãj c o n t i d a 
n a l e i n . 1596. de 29 d e D e z e m b r o de 1917; 

13) — o r g a n i z a r u m re lato ; io a u n u a l , m i n u c i o s o e d o 
cumen tado , do mov imen to do j u i z o , remettendo-o, n u p r i m e i r o 
mez do a u u o segu in t e , á S e c r e t a r i a da Justiça e d a Segurança 
P u b l i c a ; 

14) — c u m p r i r e f^zer c u m p r i r as disposições dessa l e i 
e respec t i vo r e g u l a m e n t o . 

A r t i g o 3.° — O j u i z o p r i v a t i v o de menore* se c o m - , 
porá, além d o respec t i vo j u i z , dos segu intes f i i u c c i o n a r i o s : 

1 cu rador e p r o m o t o r ; 
1 med i co ; 
i eí-crivão ; 
1 escrevente h a b i l i t a d o ; 
3 commisBarios de v igi lância (2 homens e 1 m u l h e r ) ! 
2 i f l i c i aes de j uB t i ç a ; 
1 servente e por te i ro . 


